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DECRETO N“. 039/2025

HOMOLOGA E ADJUDICA O .JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGÜEIRO E
EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO ELETRONlCO
N° 011/2025.

O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Ari. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pela
pregoeira e equipe de apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n° 01 1/2025, objetivando
a Contratação de empresa para a prestação de serviços de consultoria para elaboração do Plano
Municipal de Saneamento Básico, destinado a suprir as necessidades das secretarias que integram a
administração pública do município de Iporã-PR., lendo sido declarada vencedora a empresa abaixo
especificada, nos lermos da ata anexada no referido processo:

Valor Total RSFORNECEDOR
RS59.000,00SANEPLAN GESTÃO SUSTENTÁVEL LTDA

Art. 2'*. Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogada as disposições em contrário.

Iporã-PR, 1 1 de março de 2025.
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[[ - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de março de
2025.

ABERimA E JIÍLG.A.MENTO DAS PROE’OSTAS: das 08:50 as
09:00 horas do dia 25/03/2025.

INÍCÍO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas
do dia 25/03/2025. Rcgisira-se,

Publi(|ue-se, e
Cumpra-se.Iporfl - PR, I i de Março de 2025.

lporã-i’r. 11 de março de 2025.JANAINA BERGAMmPEREIRA

Agente de Conlralaçào
ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldcnlificador:528CB65B Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentiíicador:4769CFE6GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N°. 298/2025

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N». 300/2025NOMEIA A SENHORA MARIANE APARECIDA

SiOUF.IRA. PARA O CARGO EM COMISSÃO DF.
ASSESSOR PROFISSIONAL DO EXECUTIVO. F,
DÁ OUTRAS PROVIDFNClÃs!

CONCEDE FfíRIAS AO SERVIDOR CONSTANTE
ANTONIO TEJADA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

ROBERTO DA SILVA - Prefeito municipal de Iporü, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais; ROBERTO DA SILVA - Prefeito municipal dc Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
memorando 513/2025.RESOLVE:

RESOLVE:I - Nomear, a partir de 05 de março de 2025, a senhora MARl.ANE
APARECIDA SIOliEIRA. brasileira, solteira, portadora da Cédula
de Identidade RG n°. 10.403.099-8 - SSP/PR e inscrita no CPF/MF

sob n° 087.006.169-07, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de IporS, Estado do Paraná, para exercer  o Cargo em
Comissão de ASSESSOR PROFISSIONAL DO EXECUTIVO.

lotada na Secretaria de AssistÊncia Social e Habitaç3o, para

desempenhar Assessoramento Jurídico, percebendo para tanto a
remuneração especificada no Anexo 1 Cargos de Provimento em
Comissão, constante na Lei Complementar 002/2025 de 03/02/2025,

publicada em 04/02/2025.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de março de
2025.

I - Conceder FÉRIAS, ao servidor CONSTANTE ANTONIO

TEJADA. brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RO n°.
4.167.031-2 - SSP/Pr, e inscrito no CPF/MF sob n°. 546.360.869-53,
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do

Paraná, aprovado em Concurso Público, para o cargo de
ENCARREGADO DF. SERVIÇOS URBANOS, nomeado através

da Portaria n°. 011/1991, de 10 dc outubro de 1991. lotado na
secretaria dc Assistência à Saúde, férias de 20 (vinte) dias, referente

ao período aquisitivo de 01/02/2023 à 31/01/2024  a contar de
07/03/2025 à26/03/2025.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de março de
2025,

Regis(ra-sc,

Publique-se, e
Cumpra-se.

Registra-sc,
Publique-se, e
Cumpra-sc.

Iporã-l’r, 11 de março de 2025.
Iporã-Pr. 11 de março de 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal ROBERTO DA SILVA

Prefeito MunicipalPublicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:44A53DF2

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:E2C6A3C3

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N°. 299/2025 GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO NÁ 039/2025

CONCEDE FERIAS AO SERVIDOR EFRAIM
l.EONARDl OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS HOMOLOGA E ADJUDICA O JUt.GAMF.NTO PROFERIDO

PF.UO PRF.GOEIRO F. EQUIPE DE APOIO SOBRi:
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO KI.ETRONICO

PROVIDENCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em Rendimento ao
memorando 513/2025.

N° 011/2025.

O Prefeito Municipal de lpori5-PR, no uso de suas atribuições

legais,
RESOLVE;

RESOLVE:

1 - Conceder FÉRIAS, ao servidor EFRAIM I.EON.ARDI

OI.IVEIR.A. brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG
n° 10.297.582-0 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 093.062.919-
14, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado

do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso

Público, para o cargo dc GARI, lotado na Secretaria de Promoção ao
Esporte e Lazer, férias de 10 (dez) dias, referente ao período
aquisitivo de 10/07/2024 à 09/07/2025 a contar de 10/03/2025 à
19/03/2025.

Art. r. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e

equipe de apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°
011/2025, objetivando a Contratação dc empresa para a prestação de
serviços de consultoria para elaboração do Plano Municipal de
Saneamento Básico, destinado a suprir as necessidades das secretarias

que integram a administração pública do município de Iporã-PR.,
tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos

lermos da ata anexada no referido processo:

176^v^v^^'.diariom^lnicinal.coiii.hr/amp
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Art. 2°- Fica autorizado a abrir no orçamento municipal, fazendo

constar no PPA e LDO do municipio de Irati, um crédito adicional

suplementar na dotação abaixo discriminada:

ValsrToliIRSFORNECEDOR

SASEPLANCESTAO SUSTEVTA\'EL LTDA Rt)9 000.00

ArI. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário. S«ptea)eala<4e$:

VéUfíRS)Onêmeatiriê
I9Q4S1.63iOOO10 001 OS 244 OSOl 2 002 3 I 50 4> 0000

IporÜ-PR, 11 dc março de 2025. (90 4S1.63Total

jiOBE/iro DÀ s/ir/í
Prefeito Municipal

Art. 3® - Os recursos indicados para cobertura do crédito autorizado,

conforme disposto nos artigos anteriores serão os resultantes do

cancelamento parcial da seguinte dotação:
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldcntHlcador:2E5A3880
C4nc«l*men(Q

ViüoríRS)FooteDoli(Sfs OrcaiMotiría
)90 481,63100010 00) 08 244 2 002 J 1 ̂  11 00 00

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DF.CRETO N“. 040/2025

190 481,63Toie

Art. 4® - Esta Lei entra em vigor na data da publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, em 07 DE

MARÇO DE 2025.

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFFRIDO PELO PRKGOFIRO H F.OUlPE DE
APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS
AO PREGÃO F,LETRÒNICON"0[0/2025.

O Prefeito Municipal dc Iporü-PR. no uso dc suas atribuições

legais,

EMIUANO AUGUSTO ROCHA GOMES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Hermano Victor Faustino Camara

Código ldcntificador:20FF847F
RESOLVE:

Art. 1“. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e
equipe de apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n“
010/2025, objetivando a Contratação de empresa para a aquisição de
biodigestor de pequeno porte para resíduos orgânicos, para atender
demanda da secretaria municipal de agricultura e meio ambiente do

município de Iporü-PR., tendo sido declarada vencedora a empresa
abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:

PROCURADORIA
LEIN” 5.183

LEIN® 5.183

Súmula: "Autoriza o Poder Executivo Municipal a

conceder a subvenção social ã ASSOCIAÇÇÃÓ DE
SANTOS INOCENTES - A.S.l à quantia de R$

151.200,00 (cento e cinquenta e um mil e duzentos

reais).

Vllor Total RSFORNECEDOR

GAIATEC COMPRCIO E SERVIÇO DE AUTOMAÇAO ü SISTEMA DO

DRASII.LTDA
R$14 700,00

Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário.

Iporü-f'R. 11 de março de 2025.

A CÂMAIU MUNICIPAL DE IRATI, Estado do Paraná,

APROVOU e eu PREFEITO MUNICIPAL. SANCIONO a seguinte
Lei:

DECRETA
Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a

conceder subvenção social à Associação de Santos Inocentes - Cidade

da Criança, na quantia de RS 151.200,00 (cento e cinquenta e um mil
e duzentos reais).
Art. 2® ● Fica autorizado a abrir no orçamento municipal, fazendo

constar no PPA e LDO do município de Irati, um crédito adicional

suplementar na dotação abaixo discriminada;

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntiriciulor:6BFlE7Cl

ESTADO DO PAILLNA

PHEFE1TUR.\ MUNICIPAl, DE IlUl I SupUmema(òes
V*k>t(R$)FonteDwMÒei Of çinent Ant

1000 III 200,0022001 M 422 3501 2074.3.3 50 43 00.00
PROCURADORIA

LEI N® 5.182
III 2M.O0Toial

Art. 3® ● Os recursos indicados para cobertura do crédito autorizado,

conforme disposto nos artigos anteriores serão os resultantes do
cancelamcmo parcial da seguinte dotação: Cancelamento

PREFEITUR/V DE IRATI LEI N® 5.182

Súmula; "Autoriza o Poder Executivo Municipal a

conceder a subvenção social à PROVOPAR DE
IRATI, no valor de até R$ 315.000,00 (trezentos e

quinze mil reais)."

Viloi(R$)FonteDoi4ç6« Otgftmentàfia
1000 111 200,0027.001 U.422 3501.2075.3.1.90.110000

111.200.00Toial

Art. 4® ● Esta Lei entra em vigor na data da publicação, revogadas as

disposições cm contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, em 07 DE

MARÇO DE 2025.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IILLTI, Estado do Paraná,
APROVOU e eu PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO a seguinte
Lei:
dec:re'ia

Art. 1® - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado

conceder subvenção social à PROVOPAR DE IRATI, no valor de até
R$ 315.000,00 (trezentos e quinze mil reais).

EMIUANO AUGUSTO ROCHA GOMES

Prefeito Municipal
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